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E X P E D IE N T E

O Diário Oficial do Município de Ipeúna, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

A C E RV O

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Ipeúna poderão 
ser consultadas através da internet, por meio do seguinte 
endereço eletrônico: www.ipeuna.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/ipeuna
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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PORTARIA Nº. 11.005, DE 20 DE FEVEREIRO DE 2024.

CONCEDE  PROGRESSÃO
FUNCIONAL  A  OCUPANTE  DE
EMPREGO  PERMANENTE  DA
ADMINISTRAÇÃO  MUNICIPAL.

Diego  Heron  Pinheiro,  Prefeito  do  Município  de
Ipeúna, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais,

- Considerando que o servidor Vanderlei Navas, matr.
nº 6121, foi admitido em 01/07/2007 como Vigia Geral e
enquadrado  no  padrão  NB-02/P-01,  em  2010  para
NB-02/P-02  progressão  por  triênio,  em  2012  para
NB-02/P-05 progressão por conclusão do Ensino Superior,
em 2013 para NB-02/P-06 progressão por triênio e em 2016
para  NB-02/P-07  progressão  por  triênio;  em  2017  para
NB-02/P-09 progressão funcional por cursos; em 2019 para
NB-02/P-10,  progressão  por  triênio;  em  2019  para
NB-02/P-10  progressão  por  triênio;  e,  em  2022  para
NB-02/P-11 progressão por conclusão de curso;

- Considerando o que dispõe o Artigo 28, Inciso II, da
Lei Municipal nº. 668 de 16/12/2005, que instituiu o Plano
de Carreira dos Servidores Públicos do Município de Ipeúna
e

-  Considerando  a  apresentação  de  Certificado  de
Conclusão  de  Cursos  de  Formação  Continuada,  pelo
servidor integrante do Quadro desta Prefeitura,  junto ao
Setor de Pessoal,

R E S O L V E:
1. CONCEDER Progressão Funcional por Permanência,

após  3  (três)  anos  de  exercício  ininterrupto  no  serviço
público  municipal,  conforme  abaixo  especificado,  ao
seguinte servidor  do Quadro desta Prefeitura,  dentro da
classe e subgrupos em que está enquadrado:

N O M E DATA DE
ADMISSÃO

PADRÃO
ANTERIOR

PADRÃO ATUAL VALOR
ATUAL R$.

Vanderlei Navas 01/07/2007 NB-02/P-11 NB-02/P-12 1.813,07

2. Publique-se e cumpra-se.
IPEÚNA, 20 DE FEVEREIRO DE 2024.

DIEGO HERON PINHEIRO
Prefeito Municipal

Publicado no Diário Oficial Eletrônico da Prefeitura do
Município de Ipeúna, disponível no site

www.imprensaoficialmunicipal.com.br/ipeuna.
ANDREA ALVES GOMES SILVA

Secretária.
...........................................................................................................
PORTARIA Nº. 11.006, DE 20 DE FEVEREIRO DE 2024.

E X O N E R A ,  A  P E D I D O ,

G U S T A V O  D A  C O S T A
BUSCHINELLI  CARNEIRO,  DO
E M P R E G O  C O M I S S Ã O
S U P E R V I S O R  D E  M E I O
AMBIENTE  E  DÁ  OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

Diego  Heron  Pinheiro,  Prefeito  do  Município  de
Ipeúna, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais,

R E S O L V E :
1. EXONERAR, a pedido e a partir de 23 de agosto de

2023, GUSTAVO DA COSTA BUSCHINELLI CARNEIRO, matr.
n.º 1450, CTPS nº. 074197– série 00320/SP, PIS/PASEP nº
21317188480,  CPF  nº.  387.920.648-17  e  RG  nº.
487145240, do emprego em comissão Supervisor de Meio
Ambiente.

2. Esta portaria entra em vigor nesta data, retroagindo
seus efeitos a 23 de agosto de 2023.

3. Publique-se e cumpra-se.
IPEÚNA, 20 DE FEVEREIRO DE 2024.

DIEGO HERON PINHEIRO
Prefeito Municipal

Publicado no Diário Oficial Eletrônico da Prefeitura do
Município de Ipeúna, disponível no site

www.imprensaoficialmunicipal.com.br/ipeuna.
ANDREA ALVES GOMES SILVA

Secretária.
...........................................................................................................
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Notificação preliminar
Pelo  presente,  notifica-se  o  contribuinte  BRUNO

OBROWNICK  DA  ROSA  –  I.M:  1439,inscrito  no  CNPJ:
37.528.485/0001-09,a  comparecer  na  Prefeitura
Municipal  de  Ipeúna,  para  regularização  da  situação
cadastral  relativa  à  baixa  no  cadastro  mobiliário  de
contribuinte.  O não atendimento a  esta notificação,  agride
as legislações vigentes no Município e implicará na emissão
de auto de infração e multa. Fica intimado a regularização
da situação no prazo de 30 (trinta) dias a contar da data
desta publicação.

Pelo  presente,  notifica-se  o  contribuinte  IVANDO
FERNANDES  ROCHA  –  I.M:  1430,inscrito  no  CNPJ:
37.005.911/0001-11,  a  comparecer  na  Prefeitura
Municipal  de  Ipeúna,  para  regularização  da  situação
cadastral  relativa  à  baixa  no  cadastro  mobiliário  de
contribuinte.  O não atendimento a  esta notificação,  agride
as legislações vigentes no Município e implicará na emissão
de auto de infração e multa. Fica intimado a regularização
da situação no prazo de 30 (trinta) dias a contar da data
desta publicação.

Pelo  presente,  notifica-se  o  contribuinte  MATHIAS
SANTOS  DA  PURIFICAÇÃO  SAMPAIO  –  I.M:  1469,
inscrito  no CNPJ:  39.561.904/0001-21,a  comparecer  na
Prefeitura  Municipal  de  Ipeúna,  para  regularização  da
situação cadastral relativa à baixa no cadastro mobiliário
de  contribuinte.  O  não  atendimento  a  esta  notificação,
agride as legislações vigentes no Município e implicará na
emissão  de  auto  de  infração  e  multa.  Fica  intimado  a
regularização da situação no prazo de 30 (trinta) dias a
contar da data desta publicação.

Pelo  presente,  notifica-se  a  contribuinte  MISLEINE
MARIA DA SILVA GONÇALVES – I.M:  1436,inscrito  no
CNPJ:  26.819.784/0001-78,  a  comparecer  na Prefeitura
Municipal  de  Ipeúna,  para  regularização  da  situação
cadastral  relativa  à  baixa  no  cadastro  mobiliário  de
contribuinte.  O não atendimento a  esta notificação,  agride
as legislações vigentes no Município e implicará na emissão
de auto de infração e multa. Fica intimado a regularização
da situação no prazo de 30 (trinta) dias a contar da data
desta publicação.

Pelo  presente,  notifica-se  o  contribuinte  THIAGO  DA
SILVA – I.M: 1448,inscrito no CNPJ: 37.084.334/0001-09,
a  comparecer  na  Prefeitura  Municipal  de  Ipeúna,  para
regularização  da  situação  cadastral  relativa  à  baixa  no
cadastro mobiliário de contribuinte. O não atendimento a
esta  notificação,  agride  as  legislações  vigentes  no
Município e implicará na emissão de auto de infração e
multa. Fica intimado a regularização da situação no prazo
de 30 (trinta) dias a contar da data desta publicação.

DIEGO HERON PINHEIRO
Prefeito Municipal

...........................................................................................................
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